
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE PREVENÇÃO E AUXÍLIO A

DESASTRES E CALAMIDADES NATURAIS

REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Requer  realização de audiência

pública  para  debater  os

impactos  das  enchentes  sobre

as  relações  trabalhistas  e

empresariais  no  Espírito  Santo

no corrente ano.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência que, nos termos do art. 255

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), ouvido o

Plenário  desta  Comissão,  seja  realizada  Audiência  Pública,  com

objetivo de debater os impactos das enchentes sobre as relações

trabalhistas e empresariais no Espírito Santo no corrente ano. 

Para isto, solicitamos o convite aos representantes do:

 Ministério do Trabalho e Emprego;

 Confederação Nacional da Indústria (CNI);

 Confederação  Nacional  do  Comércio  de  Bens,  Serviços  e

Turismo (CNC);

 Federação das Indústrias do Espírito Santo - Findes

 Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil;

 Federação  das  Câmaras  de Dirigentes  Lojistas  do  Espírito

Santo, (FCDL-ES)

 Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA);

 Banco do Brasil;
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

 Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB).
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

JUSTIFICAÇÃO

Este  requerimento  tenciona  a  realização  de  audiência

publica para debater os impactos das recentes enchentes no Estado

do  Espírito  Santo,  que  culminaram  em  significativas  perdas

econômicas  e  no  aumento  do  desemprego,  tendo  como  lume  a

discussão  sobre  os  desafios  enfrentados  por  trabalhadores  e

empresários  nas  regiões  afetadas,  com  um  foco  especial  na

identificação e implementação de medidas de assistência trabalhista

e  na  criação  de  propostas  que  possam mitigar  as  adversidades

vivenciadas por aqueles com empregos formais comprometidos pela

catástrofe.

Impende ressaltar  que,  além de discutir  as  dificuldades

imediatas,  impera  a  busca  de  implementação  de  programas  ou

benefícios específicos voltados para a manutenção e recuperação do

emprego  formal,  bem  como  para  o  apoio  a  empresários  que

enfrentam desafios para retomar suas atividades econômicas, uma

vez que tais medidas podem incluir a prorrogação de prazos para

obrigações  fiscais  e  trabalhistas,  linhas  de  crédito  especiais  e

subsídios temporários para a preservação de empregos.

Com efeito, esta audiência pública será um passo crucial

para aliviar o impacto das enchentes sobre o mercado de trabalho

no  Estado  do  Espírito  Santo,  permitindo  que  trabalhadores  e

empresários encontrem um caminho para a recuperação econômica

e social.

Portanto, ante o exposto, pedimos especial  atenção dos

nobres  pares  para  conceber  a  aprovação  deste  requerimento,

porquanto  que  o  debate  envolve  tema  de  grande  importância

nacional. 

Sala das Sessões, em de       de 2024.
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Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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